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PROJETO DE LEI 01-00345/2014 do Vereador Natalini (PV) 
"Cria rede de Postos de Entrega Voluntária (PEVs) em supermercados e shopping-

centers para embalagens de plástico rígido e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º. Os supermercados e os shopping-centers deverão disponibilizar postos de 
entrega voluntária (PEVs) para frascos e garrafas plásticas vazias, destinando o resíduo para 
reciclagem. 

§ 1º. Os recipientes para recebimento deverão ser identificados na cor vermelha, 
conforme padrão de cores estabelecido pela resolução Conama 275/2001, estar em locais 
sinalizados e de fácil acesso para a clientela e ter dimensões ou frequência de retirada 
compatíveis com as entregas. 

§ 2º. Os supermercados e shopping-centers poderão estabelecer mecanismos de 
incentivo aos clientes pelas embalagens entregues, como forma de incrementar a entrega das 
mesmas. 

§ 3º. As empresas que já mantêm postos de entrega voluntária e que incluam 
recipiente para plásticos em geral ficarão dispensadas de alterá-lo. 

Art. 2º. A destinação poderá envolver parceria com cooperativas de catadores ou 
entidades beneficentes ou ambientalistas. 

Art. 3º Esta Lei não dispensa as empresas envolvidas do atendimento de requisitos 
adicionais no tocante à logística reversa de embalagens estabelecidos por força de acordos 
setoriais no plano federal e termos de compromisso no plano estadual ou qualquer outra 
exigência fixada em diplomas legais atinentes a esta matéria e aplicáveis a fabricantes com 
incidência sobre o comércio. 

Art. 4º Aos infratores desta Lei serão aplicadas as seguintes penalidades: 

I - advertência com concessão de prazo de 30 dias para atendimento; 

II - multa de R$ 1000,00 (mil reais), dobrada em caso de reincidência; 

Parágrafo único. A multa de que trata o "caput" deste artigo será atualizada anualmente 
pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinç6o deste índice, será aplicado outro que venha a substituí-lo. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 13.316 de 01 
de fevereiro de 2002. 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014 às Comissões competentes." 
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